
ESTADO DO PIAUí
Câmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pnesroÊNcn

n cÂuenn MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE

APROVA:

Dispõe sobre

DE

f)iretrizes
Orçamentárias para o exercício de Z0ZS,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do
Piauí,

Iraço saber que o Plenáro da Câmara Municipal de 'feresina aprovolr e, elr,
prornulgo, nos terntos do parágraÍb 6o do artigo 56 da lei Orgânica clo Município. as
seguintes partes vetadas cia lei no 6.1 25 de 3 1 de julho de 2024:

Art' 32' Poderá existir o preenchitnento de vagas remanescentes cle concur.sos
rcalizados em exercícios antet'iores qr-re estiverem dentro cla valicjacle. 'l'arnbe, 

flca
autorizada a realização de novos concursos ao longo do exercício cie 202s c clLle
atendar"n os dispositivos legais.

§ 3" Fica prorrogado por 2 (dois) anos, a contar da data da homologação
do resultado final, o Concurso Público para provimento do cargo de'I'écnico rle
Nível Superior - Ilspecialidade Fiscal de Serviços Públicor, ."gido pelo Ildital
n" 0112020, cujo resultado foi homologado em 25 de outubro de 2022.

§ 5' Fica assegurada a ampliação do cadastro de reserva, para além das
vagas diretas e cadastro de reserva iniciais previstos no Edital n" 00412024 e,
prossegimento nas demais etapas do concurso público da Secretaria Municipal
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w §fiil,l'f= Hx H?,§3[$.",^r" 
res i n a

a cÂuene MtNrcrpAL DE TERESTNA. LEr N, DE DE

. âPROVA:qe ,,ducação, para provimento nos cargos de pedagogo 
e psicopedagogo, regido

fff J;l'rJ;r.insrrumenro editarício, de rodos os àndirados eue,

I - alcançar pontuação igual ou superior a 60,,/0 (4g pontos) do total depontos da prova Escrita Objetiva;
II - obti"tl,- l, mínimo, s}o/o do totar de pontos de cada Matéria:Conhecimentos Básicos * Erp..ifi.o.;
III - obtiver' no mínim à, n (doze)pontos na prova Escrita Dissertativa.

§ 6" Não serão considerados eliminados e/ou desclassificados os canditados
;ff*::ttncherem 

os requisitos dispostos nos incisos I, II e rri oo § s" deste

§ 8'Fica assegurada a ampliação do cadastro de reserya, para além dasvagas diretas e cadastro de reserva iniciais previstos no Edita I n" 02/2024 e,prosseguimento nas demais etapas do .àn.u..o público da secretariaMunicipal de Educação, para provimento nos cargos do Magistério, regido peloreferido instrumento ediialícià, de todos os canditatos que, cumulativamente:

I - pontuar, no mínimo, s}oÂ ( cinquenta por cento) do totar de pontos, nãopodendo obter nota iguar a 0,00 g:.o) à- quuiquer uma das disciprinas;II - acertar, no mínimo, s}oÁ ( cinquenà po. cento) da totaridade dapontuação da prova de redação;
III - obtiver, no mínimo,30 (trinta) pontos na nota Íinal da prova didática.

§ 9" Não serão considerados eliminados e/ou desclassificados os candidatosque preencherem os requisitos dispostos nos incisos I, II e III do § g" desteartigo.
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ESTADO DO P|AUí
Câmara lUlunicipal de Teresina
GABTNETE DA pRestoÊNcn

e cÂueneMLrNICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE DE

APROVA:
§ 11 Fica assegurada a ampliação do cadastro de reserya, para além dasvagas diretas e cadastro de rese.ru iri.iuis previstos no Edital n, 0l/2024 e,prosseguimento nas demais etapas do .àr.r..o público da secretariaMunicipal de EducaÇ.ão, para provimento nos cargos de Auxiliar Educacionalo'I'écnico Administrativo àe Nivet Médio e Técnico Administrativo de Nívelsuperior' regido pelo referido instrumento editalício, de todos os canditatosque, cumulativamente:

I - pontuar, no mínimo, s}r/: ( cinquenta por cento) do totar de pontos, nãopodendo obter nota iguar a 0,00 Í::rrl ô- qruiqu.. uma das disciprinas;II - acertar, no mínimo, 50yo-(cinquentà po. cento) da totalidade dapontuação da prova de redação nos cargos de Técnico Administrativo de NívelMédio e'fécnico Administ.utino de Nívãr sup..io.;

§ 12 Não serão considerados eliminados e/ou desclassificados os candidatosque preencherem os requisitos dispostos nos incisos I, II e do s rl deste artigo.

cârrrara Mr-rr-ricipar cle 'r'eres ina,28 cre agosto de 2024"

Vereador ENZO S ALEI{CAR SILVA
Presidente ara Municipal de Teresina
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